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       Acordo de Intenção - Sistema de Incentivo ProImobiliário®

Eu abaixo-assinado, ______________________________________________________________, Sócio-Gerente da
Empresa de Promoção / Agência Imobiliária denominada por ___________________________________________
com Sede na ____________________________________________________________________________________
Tel.: _________________ - Fax nº: _________________ - E-Mail: ________________________________________
venho por este meio declarar nossa intenção em aderir ao Sistema de Incentivo Comercial ProImobiliário®; sendo
o Contrato para Licença de Exploração, assinado com a ProÉcran®, e garantido pelas seguintes clausulas:

1 - A ProÉcran® compromete-se assinar um Protocolo Comercial Exclusivo com a MSCAR, S.A., que irá fornecer
as Viaturas de Oferta, aos Clientes do Promotor/AgenteImobiliário, aderentes ao Sistema Incentivo ProImobiliário®.

2 - A ProÉcran® compromete-se, com a MSCAR, S.A., a pagar Comissões de Venda, sobre as Viaturas de Oferta:
a ) Comissões de Venda sobre as Viaturas de Oferta, são deduzidas no valor do Cheque-Oferta, entregue ao Cliente
b ) O Site do Sistema de Incentivo ( SITE EM CONSTRUÇÃO ), é gerido e alterado pela ProÉcran®, e de acordo com
o Promotor/Agente Imobiliário, onde são apresentadas as Viaturas de Oferta, por valor de cada Imóvel em venda.

3 - O Promotor/Agente Imobiliário compromete-se fazer Publicidade do Sistema ProImobiliário®, no Local de Venda:
a ) A Publicidade fará referência aos Imóveis em Venda com a Viatura Oferta, e ao Site de Divulgação do Sistema.
b ) Lista de Comissões sobre as Viaturas, é entregue pela ProÉcran®, e actualizada todos os anos pela MSCAR, S.A.
Única - O Sistema Incentivo ProImobiliário®, será aplicado em ___ Imóveis, propriedade deste Promotor Imobiliário

O presente Acordo de Intenção serve única e exclusivamente, para Estudo de Mercado do Sistema ProImobiliário®
e será entregue na MSCAR, Comércio de Automóveis, S.A., como prova de intenção do Promotor/Agente Imobiliário
em aderir ao Sistema ProImobiliário®, tendo como único objectivo, garantir um Protocolo Comercial Exclusivo com
esta Empresa ( MSCAR, S.A. ), e, consequente início do Projecto de Marketing, agora apresentado.

                                                                                                          ______________, aos ___ de ___________ de 20___

                                   Gestor ProÉcran®                                                      O Promotor / Agente Imobiliário

_*_______________________________________________ / _*____________________________________________
                                Assinatura + Carimbo                                           Assinatura + Carimbo ( + detalhes do B.I. ? )

B.I. Sócio-Gerente: _____________________ - Emitido em: ______ / ______ / _______ - Arquivo de: ________________

Contactos: Móvel 914550840 * E-Mail: mail@procomercio.net (Assinar e entregar/enviar 1 cópia / Correio)


